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  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

                            Universidade Federal da Fronteira Sul 

                                Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA Nº 164/PROGESP/UFFS/2015 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, considerando o disposto na 

Portaria nº 571/GR/UFFS/2012, o Artigo 10 da Lei 11.091/2005, o Decreto 

5.154/2004 e o Artigo 80 da Lei 9.394/1996, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao Servidor 

Técnico Administrativo em Educação a seguir relacionado: 

 
 

Nome 

 

SIAPE 

 

Cargo 

Nível de Capacitação  

Vigência 

 

Processo nº 
De Para 

Alessandra Ghizoni 

Rohling de Souza 
2123711 

Assistente em 

Administração 
I (um) II (dois) 26/11/2015 

23205.04216/2

015-38 

Alex Sandro Fedrigo 2124433 
Assistente em 

Administração 
I (um) II (dois) 27/11/2015 

23205.004503/

2015-48 

Caroline Badzinski 1977497 
Técnico de 

Laboratório 
II (dois) III (três) 05/11/2015 

23205.004098/

2015-68 

Catia Milene Nessler 

Rocha 
1948807 

Assistente em 

Administração 
II (dois) III (três) 11/09/2015 

23205.000608/

2014-09 

Cleudes Fatima 

Bresolin Hubner 
1829411 

Assistente em 

Administração 
III (três) IV (quatro) 25/08/2015 

23205.005393/

2012-42 

Edivandro Luiz 

Tecchio 
1822328 Administrador III (três) IV (quatro) 02/11/2015 

23205.007784/

2012-00 

Eduardo Colle 2124457 
Assistente em 

Administração 
I (um) II (dois) 26/11/2015 

23205.004543/

2015-90 

 

Chapecó-SC, 17 de dezembro de 2015. 

 

 

Henrique Dagostin 
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